
PROJETO DE LEI N" 026, DE 1" DE AGOSTO DE 2014 . .• 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t• A Lei IVfwúcipal n• 1.022, ôe 27 de dezembro de 2007, que institui o Conselho 
Municipal de Habitação e o Fundo Municipal de Habitação, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Axt. 12. O FMII ficará vinculado à Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional- EMHUR e contará com um Conselho Gestor." 

"A.t:t. 13 ... .. .. ... .... .. ... .. ..... .......... ....... ...... ..... ...... ... ....................... · ..... · ..... · · .... .. · .... . 

I - dotações do Orçamento Geral do Mtuúcípio, classificadas na fimção de 
habitação; 

.. ......... ... ................................................................ ... ........ .. ......................... "(NR) 

"AJ:t. 14 ....... .. .. ... ... .. .. ..................... ....... ................ ..... .. .... ...... ... .. .... .. ..... .. .......... .. 

X - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor 
do Fl\1H." (AC) 

"Art. 17. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto 
por representes de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da 
sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio 
democrático de escolha de seus representantes e a destinação de 1/4 (um 
quarto) das vagas aos representantes dos movimentos populares. 
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§ I • A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor poderão 
ser estabelecidos por ~to do Poder Executivo. 

§ 2• A Presidência do Conselho Gestor do fM li será exercida pdo Diretor -
Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional- EMHUR. 

§ 3° O Presidente do Conselho Gestor do FMI-1 exercerá o voto de qualidade. 

§ 4° Competirá à Empresa de Desenvolvimento Urbano c Habitacional 
êMHUR proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessàrios ao exercício 
de suas competências.'' (NR) 

''Art. 18. O Conselho Municipal de Habi tacional - CMII, para o melhor 
dcsen1penho de suas atribuições, poderá so licitar ao Chefe Poder Executivo 
Municipal. ou à autoriqade competente das Secretarias Municipais, a indicação 
de profissionais para prestar serviços de assessoria ao Conse lho, sempre que se 
fizer necessário, mediante prévia aprovação." (NR) 

Art. 2" Ficam revogados os arts. I •. 2•. 3", 4•. s•, 6°, J•, s•, 9°, I o• c 20 da Lei Municipal n• 
1.022, de 2007, e demais disposições em contràrio. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

Boa Vista, 1• de agosto de 2014. 

~.t.A.-4 o.. l(.)...t...V I-e-
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 
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PROJETO DE LEI N• 026, DE t• DE AGOSTO DE 2014 . .• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

.JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação c votação por esta Egrégia 
Casa Legislativa, com fulcro no art. 62, inc. I li, da Lei· Orgânica do Município, o PROJETO 
DE LEI N° 026, DE t• DE AGOSTO DE 2014, de autoria deste Poder Executivo Municipal, 
que "ALTERA A LEJ l'v1UNICIPAL N• 1.022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE 
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E O FUNDO MUNLCIPAL DE 
HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCiAS". 

O presente Projeto de Lei tem o propósito de adequar a regulamentação local à 
legislação federal, qual seja, a Lei Federal n• 11.124/05, e toma a legislação municipal 
compatível com o Termo de Adesão do SNHIS - Sistema Nacional de Habitação e de 
Interesse Social firmado pelo Poder Executivo Municipal, habilitando-o ao Jinaociamento do 
Programa Minha Casa Minha Vida. 

A proposta vincula o Fundo Municipal de Habitação à EMHUR, que ficará 
encarregada de gerenciar o Fundo, sempre submetido às deliberações de seu Comitê Gestor, 
conforme já previsto no art. 16 da Lei Municipal n• 245, de 07 de novembro de 1991. Além 
disso, cumpre-se a exigência imposta pela alínea 11 do art. 12° da Lei Feder-di n• 11.124, de 16 
de junho de 2005, que obriga os municípios a comporem o Conselho Gestor contemplando a 
participação de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade I i gados à 
área de habitação. 

São também revogados diversos dispositivos da Lei Municipal n• 1.022, de 27 
de dezembro de 2007, que tratam sobre o Conseil10 Municipal de Habitação, restabelecendo, 
assim, as atribuições do Conselho Municipal da Cidade de Boa Vista (Lei Municipal n• 
923/06). Essa alteração legislativa também encontra fundamento na Lei Federal n• 1 1.124/05, 
que no art. 5°, inc. IV e no art. 9•, § 4°, remetem ao Conselho Nacional das Cidades como 
membro do SNHIS. 
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Dessa forma, sendo a alteração legislativa necessária para o correto 
íimcionamento dos programas m~micipai s de habitação e para o cumprimento dos 
compromissos firmados por ocasião da adesão ao do SNHIS - Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social, encaminho a proposta legislativa convicta de que os Ilustres membros 
dessa Casa prestarão valiosa contribuição à sociedade boa-vistense através de sua deliberação 
e aprovação. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

Boa Vi~ta, I • de agosto de 20 14. 

J'..P-UA.a.. [:.. ',· ~ 
Te1·esa Su.rita . 

Prefeita de Boa Vista 

A Sua Excelência o Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
NESTA/ 
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PREFEITURA MU NI CI PAL DE BOA V ISTA 

PROC U RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

GABI N F.TE DA PROCURADORA G ERAL 

OFÍCIO N° 503/2014- GABPGM 

URGENTE 
Ao Excelcntíssimo Senhor 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 

Presidente da Càmara l'v'llmic ipal de Boa Vista 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n" 026 de Ol de agosto de 2014. 

Senhor Prc~i clemc. 

Cumprimentando-o cordialmente. venho por meio deste. encaminhar a 

Vossa Excelência. o Projeto de Lei n" 026 de OI d~ agosto de 2014 o qual '"altera a Lei 

Municipal n° 1.022 de 27 de dezembro de 2007, que institui o Conselho Municipal de 

Habitação c o Fundo M unic ipal de llabitaçào e dá outras providências''. 

Desde já renovo votos de e levada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PROC lJR:\ 1}()1{ Gt:RA I. 

OAB 

~----, 

DE SOUZA 
JUNTO 1>0 MUNICÍPIO 

327-B 
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LEI N• 1022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2407. 

PUBLICADO 
Dom .,211<1 
Em.Q.S I -1.J.-/ o+-- -

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E O FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica instituído o Conselho Municipal de Habitação, doravante denominado 
CMH, órgão colegiado que reúne representru).tes do Poder Público e da Sociedade Civil, de caráter 
consultivo, com objetivo de desenvolver estudos, propor medidas que visem à integração dos 
assentamentos precários a área urbana, através de propostas de regularização fundiária - urbanística e a 
articulação da política habitacional às demais políticas sociais, ambientais e econômicas atendendo ao 
princípio constitucional da função social da cidade e da propriedade. 

Par.ígrafo único. O Conselho Municipal de Habitação ficará vinculado diretamente à 
Secretaria Municipal de Planejamento - SMPL. 

Art. 2"- Fica acrescido o item "13" ao art. 2•, inciso I, alínea "a", da Lei 774 de 16-12-
2004, representado por: 

"Art. z• .... 

I - Administração Direta: 

a) Unidades Colegiadas de deliberação consulta e orientação. 

( ... ) 

13 - Conselho Municipal de Habitação - CMH. 

Art. 3"- O CMH tem como princípios norteadores de suas ações: 

1- a promoção do di.reito de todos à moradia digna; 
ll- o acesso prioritàrio nas políticas habitacionais com recursos._..-......._ 

familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos; 
III- a participação popular nos processos de formulação, e ecução e ap ·o a política municipal de 

habitação. 

li 
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Parágrafo único - Compreende-se por moradia digna, para fins de aplicação da Política 
Municipal de Habitação - PMH, a que atende aos padrões mínimos de habitabilidade, com infra-estrurura 
e saneamento ambiental, mobilidade c transporte coletivo, equipamentos e serviços urbanos e sociais. 

I­
li­
III­
IV-

Art. 4°- O Conselho Municipal de Habitação tem os seguintes objetivos: 

propor as prioridades dos investimentos públicos na área habitacional; 
elaborar propostas, acompanhar, avaliar a execução da PMH; 
discutir e participar das ações de intervenção pública em assentamentos precários; 
incentivar o acesso à moradia com condições de habitabilidade, priorizando as famílias com 
renda mensal de até 3 (três) salários mínimos; 

/- V- articular, compatibilizar, fiscalizar e apoiar a atuação das entidades que desempenham funções 
no setor de habitação; 

, 
' 

VI-

VII­
VIII­
IX-

X-

XI-

XII-

XIV-

XV-

XVI-

XVII-

incentivar a participação popular na . discussão, formulação e acompanhamento das políticas 
habitacionais e seu controle social; 
incentivar a elaboração de planos e programas da política municipal da habitação - PMH; 
propor ações para o Conselho. Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Boa Vista - FMH; 
propor ao Poder Executivo a regulamentação das condições de acesso aos recursos do Fundo 
Municipal de Habitação e as regras que regerão a sua operação, assim como as normas de 
controle e de tomada de prestação de contas, entre outras; 
acompanhar os convênios destinados à execução de projetos de habitação, de melhorias das 
condições de habitabilidade, de urbanização e de regularização fundiária, ou demais 
relacionados à política habitacional; 
propor diretrizes, planos e programas, visando à implantação da regularização fundiária e de 
reforma urbana e rural; 
incentivar a participação e o controle social sobre a implementação de políticas públicas 
habitacionais e de desenvolvimento urbano e rural; 
possibilitar a informação à população e às instituições públicas e privadas sobre temas referentes 
à política habitacional; 
constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou permanentes, para melhor 
desempenho de suas funções, quando necessário; 
propor, apreciar e promover informações sobre materiais e técnicas construtivas alternativas, 
com finalidade de aprimorar quantitativa e qualitativamente os custos das unidades 
habitacionais; 
acompanhar o pedido e adesão do Município ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse 
Social - SNHIS, em cumprimento a Lei Federal n• 11.124 de 16 de junho de 2.005; 
articular-se com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, cumprindo suas 
normas; 

Art. s• - Compete ao Conselho Municipal de Habitação as seguintes atribuições: 

I- Providenciar pedido de audiências públicas, consulta popular, referendos, plebiscitos e 
plenárias na área habitacional; 

li- Convocar plenárias anuais, com a participação de seus suplentes, 
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representantes das regiões urbanas.e rurais, conforme regulamento a ser elaborado por este 
conselho; 

III- Formar comitês regionais rurais e urbanos que integrem a população na busca de soluções 
dentro dos programas e projetos desenvolvidos em assentamentos precários 

IV- Formar comitês paritários de acompanhamento de programas e projetos; 
V- Divulgar as formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, 

das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, 
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores 
dos beneficios e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o acompanhamento pela 
sociedade das ações do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social- SNHIS no 
município; e 

( VI- Divulgar as regras e critérios para o acesso à moradia no âmbito do Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social- SNHIS, em especial às condições de concessão de subsídios. 

Art. 6° - O CMH é composto por 12 (doze) representantes, sendo seis titulares e seus 
respectivos suplentes, indicados pelo Poder Executivo Municipal, e seis titulares e seus respectivos 
suplentes, indicados pela Sociedade Civil Organizada a saber: 

( 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

I-Titulares e seus respectivos suplentes indicados pelo Poder Executivo Municipal: 

l(um) representantes da Secretaria Municipal de Obras; 
!(um) representantes da Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Cidadania; 
I (um) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento; 
!(um) representantes da Empresa de Desenvolvimento Urbano Habitacional; 
!(um) representantes do Gabinete do Prefeito; 
l(um) representantes da Caixa Econômica Federal. 

li -Titulares e seus respectivos suplentes indicados pela Sociedade Civil Organizada: 

a) 2 (dois) representantes dos movimentos populares e respectivos suplentes; 

b) 2 (dois) representante das entidades empresarias do setor habitacional e respectivos suplentes; 
c) 2 (dois) representante das entidades da classe dos trabalhadores do setor habitacional e 
respectivos suplentes. 

§ t• - Os representantes titulares e Suplentes de que tratam os incisos I e II deste artigo, 
serão eleitos em assembléia de cada segmento, sendo convocados, especialmente, para esta finalidade 
pelo Presidente do Conselho Municipal de Habitação. 

§ 2" - Os representantes titulares e suplente, de que tratam os incisos I e II, serão 
nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal de Boa Vista; 

§ 3°- O suplente substituirá o titular, em suas faltas e impedimentos, e o sucederá para lhe 
completar o mandato, em caso de vacância. 

§ 4• - Os conselheiros titulares e suplentes serão indica s pelos titu es dos órgãos aos 
quais representam. 



- - -
' 

[ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ s• -O regimento interno do CliM será aprovado por resolução. 

Art. 7• - A função dos membros do Conselho Municipal de Habitação de Boa Vista é 
considerada serviço público relevante ao Município e à comunidade, sem nenhuma remuneração ou 
vínculo com o serviço público. 

Art.~ - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, pennitida a reeleição 
para um único mandato consecutivo. 

Art. 9° - O CMH, será presidido por um (a) conselheiro (a), sendo a nomeação de livre 
escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre seus pares com mandato de 2(dois) anos. 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Municipal de Habitação votará somente no 
caso de empate. 

Art. 10 - A eleição será convocada pelo Conselho Municipal de Habitação, por meio de 
edital, publicado no Diário Oficial do Município de Boa Vista, sessenta dias antes do término do mandato 
dos seus membros. 

Art. 11 - Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação, doravante denominado - FMI-L 
de natureza contábil, cujos recursos serão exclusiva e obrigatoriamente utilizados, nos termos da presente 
lei, visando atender a população do Município de Boa Vista, nas áreas urbanas e rurais. 

Art. 12 - O FMH ficará vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento - SMPL e 
contará com um Conselho Gestor. 

1-
ll-

III­
IV-

V-

VI-

Vll­
Vlll-

IX-

Art. 13 - Constitui recursos do Fundo: 

dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação Social; 
provenientes das dotações do Orçamento Geral da União, classificados na função habitação, 
na sub-função, infra-estrutura urbana e extra orçamentárias federais e outros fundos ou 
programas que vierem a ser incorporados ao FMH; 
recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habitação; 
os provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem 
repassados; 
os provenientes de captações de recursos nacionais e internacionais, a fundo perdido, 
realizados pela Secretaria Municipal de Planejamento e destinados especificamente ao FMH; 
os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, que lhe forem repassados, nos tennos e 
condições estabelecidos pelo respectivo Conselho Deliberativo; 
os provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS; 
as doações efetuadas por pessoas jurídicas de direito co rivado, nacionais ou 
estrangeiras, assim como por organismos internacionais multilaterais· 
outras receitas previstas em lei. 

Fone: (095)621-1700- Ramall704- Fax: (095) 
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Art. 14- Os recursos do FMH serão destinados à: 

aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de 
unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais de Interesse Social; 
produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
produção de moradias em sistema de autoconstrução ou mutirões com base em análise técnica 
e financeira; 
implementação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 
complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de 
áreas caracterizadas de interesse social; 

c VI- recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 

VII-
VIII-
IX-

aquisição de materiais para construçãp, ampliação e reforma de moradias; 
aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos Habitacionais. 
outros programas e projetos relacionados à questão habitacional, propostas pelo CMH. 

Art. 15 - Constituem patrimônio do FMH, além de suas receitas livres, outros bens móveis 
ou imóveis, inclusive títulos de crédito, adquiridos e destacados pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
para incorporação ao FMH. 

.-.., 

Art. 16 - A administração do Fundo Municipal de Habitação será exercida por um 
Conselho Gestor, a quem competirá: 

1- alocação de recursos do FMH e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais, 
observado o disposto na Lei Federal n• 11.124, de 16 de Junho de 2005, e a política e o plano 
municipal de habitação; 

II-

c III-
IV-

aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do FMH; 
fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 
aprovar as contas do FMH; 

V-

VI-

vn-
VUI-

IX-

X-

dirimir dúvidas, quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FMH, nas 
matérias de sua competência; 
zelar pela correta aplicação dos recursos do FMH, nos projetos e programas previstos nesta lei 
e em sua regulamentação; 
analisar e emitir parecer quanto aos programas que lhe forem submetidos; 
acompanhar, controlar, avaliar e auditar a execução dos programas habitacionais em que haja 
alocação de recursos do FMH; 
praticar os demais atos necessários ·à gestão dos recursos do FMH e exercer outras atribuições 
que lhe forem conferidas em regulamento; 
elaborar seu regimento interno. 

§ 1 • - As diretrizes e critérios previstos neste artigo deverão observar ainda as normas 
emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, em cumprimento a Lei 
Federal n• 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FMH vier a receber rsos federais. 

§ z• - O Conselho Gestor do FMH promoverá ampla publi . · e das fo 
General Penha Brasil, n• 1011 • São Francisco • Palácio 09 de lho 
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acesso aos programas, das modalidades de ace~so à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, 
dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos 
números e valores dos beneficios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e :fiscalização pela sociedade. 

Art. 17 - O Conselho Gestor será composto por Superintendências e Diretorias da 
Secretaria Municipal de Planejamento - SMPL. 

Parágrafo único - A Presidência do Conselho Gestor será exercida pela autoridade 
competente da Secretaria Municipal de Planejamento- SMPL. 

( Art. 18 - O Conselho Municipal de Habitação- CMH, para o melhor desempenho de suas 
' runções, poderá solicitar ao Chefe Poder Executivo Municipal, ou a autoridade competente da Secretaria 
Municipal de Planejamento, a indicação de pro~ssionais para prestar serviços de assessoria ao Conselho, 
sempre que se fizer necessário, mediante prévia'aprovação. 

Art. 19 - A regulamentação das condições de acesso aos recursos do Fundo Municipal de 
Habitação- FMH e as regras que regerão a sua operação, assim .como as normas de controle, de tomada 
de prestação de contas e demais serão definidas em ato do Poder Executivo Municipal . 

Art. 20 - Os conselheiros e suplentes do Conselho Municipal de Habitação, serão 
nomeados por ato do Poder Executivo Municipal, para assumirem suas funções. 

Art. 21 - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 
120 (Cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação. 

....contrário. 
<. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

General Penha Bras~. n• 1011- São Francisoo- Palacio 09 de Julho 
Fone: (095) 621-1700- Ramal 1704- Fax: (095) 623-2535 

e-<nail: pgm@boavista.rr.gov.br - CEP 693()!;.130. Boa Vosta-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNlClPAL DE BOA VISTA 

EMENDA MODIFICATIVA N.0 001/2014 ao 

Projeto de Lei n.• 'r»2s de 01 de agosto de 2014 

O Vereador que esta subscreve com assento nesta Casa Legislativa, nos 

termos do inciso IV do Art. 119 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, 

vem propor a seguinte emenda ao Projeto de Lei n• 026/2014 de autoria do Poder 

Executivo: 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.• 026/2014 de autoria do Poder 

Executivo. 

Que seja alterado o art. :17 que passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 17 - O Conselho Gestor é o órgão de caráter deliberativo e será 

composto por representantes de entidades públicas e privadas, 02 (dois) vereadores 

sendo 01 (um) representante da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e 

01 (um) representante da Comissão de Obras, Urbanização. Transportes, Habitação 

e SeNiços Públicos, representantes de segmentos da sociedade ligados á área de 

habitação, tendo como garantia o principio democrático de escolha de seus 

representantes e a destinação de Y. (um quarto) das vagas aos representantes dos 

movimentos populares. 

Plenário Estácio Pereira de Meio, Boa Vista- RR, 30 de dezembro de 2014. 



--

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aJ!Iresentada faz-se necessária em virtude 

da veemente necessidade do Poder Legislativo Municipal estar em 

constante alinhamento junto ao referido Conselho Municipal de 

Habitação. 



VER. LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 

VER. ABEL SALVADOR MESQUITA 

JUNIOR 

VER. AOELINO DIAS DE SOUSA NETO 

VER. ALCINIRA MAGALHÃES MOTA 

FREITAS 

VER. ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS 

VER. ALINE MARIA DE MENEZES 

REZENDE CHAGAS 

VER. AN TONIO AOBERTO RESENDE 

V ERAS 

VER. EOVALDO MOURA DE SOUSA 

VER. JOÃO MARIA MARIO CESAR 

BALOUINO 

VER. JOSÉ FLAVIO DE MATOS 

VER. JULIO CEZAR MEDEIROS LIMA 

VER. MANOEL NEVES DE MACEDO 

VER. MARCELO RODRIGUES BATISTA 

VER. MASAMY ECA 

VER. MAURICELIO FERNANDES DE MELO 

VER. MA VARA DA SILVA FERREIRA 

VER. MIRIAN DOS REIS MELO 

VER. PAULO BASTOS UNHARES 

VER. PAULO CARPEJANE ALVES 

FERREIRA 

VER. SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ 

VER. SANDRO CAVALCANTE FRANÇA 



··BRASIL: DO CABURAÍ AO CHui·· 
CÂMARA Mu ICIJ>AL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI N" 026,30 DE DEZEMURO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO . 

• 

REDAÇÃO FlNAL 

ALTERA A LEI MUNlCII'AL N" 1.022, DE 27 DE 
DEZEMBRO OE 2007, QUE INSTITUI O 
CO 'SELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E O 
FU 00 MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ 
O UTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, laço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LF.I: 

ArL 1• J\ Lei Municipaln• 1.022, de 27 de dezembro de 2007, que institui o Conselho Municipa l de 
Habitação c o Fundo Municipal de Hab itação, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"AJt. 12. O FMll ficará vinculado à Empresa de l)esenvolvim.:nto Urbano c 
11abitacional - EM11UR e contará com um Conselho Gestor." 

"Art. 13 .............................................. ................................................................ .. 

I-dotações do Orçamento Geral do Municipio. classificadas na limção de habitação: 

........ .. .... .......................................... ............... ..... ......... ................................. (1\ R) 

"A 1t. 14 ............... ........................ ............... ............. ... .. .............. ................ ........ .. 

X - outros programas c intervenções na fonna aprovada pelo Conselho Gestor do 
FMH." (AC) 

" Art. 17. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo c será comr>OstO por 
representes de entidades públicas c privadas. 02 (dois) vereadores sendo 01 (um) 
representante da Comissão de Legislação. Justiça e redação Final c OI (um) 
representante da Cornis ão de Obras, Urbanização, Transportes, Habitação c 
SerYiços Públicos, represen tantes de segmentos da Sociedade ligados à á · d 

'-""'-.1' 

Rua Gencml Penha 1'\ra~il, n., I .Oil - Sik) Francisco- l':.dflçio 09llt: Julho 
Fone: (09S) 3621-1700 - Romal 1719 Gabinclc do J'rel'ei1o 
Cl·:l) 61.J.305-l 30 - Uoo Visui/RR. Sítio: www.pmbv.rr.c.ov 
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''BRASil. : DO CABURAÍ AO CI IUÍ" 
CÂMARA MUI'\ICIPAL DE BOA VISTA 

SECRt- rARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

habitação, tendo como garantia o princípio democrático de escolha de seu~ 
representantes e a destinsção de Y4 (um qua110) das vagas aos rep1·cscntantes dos 
movimentos populares. ·• 

§ I" A composição, as atribuições c o regulamento do Conselho Gestor poderão ser 
estabelecidos por ato do Poder Executivo. 

§ 2" A Presidência do Conselho Gestor do FMH será exercida pelo D iretor 
Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional- EMI lU R. 

§ 3" O Presidente do Conselho Gestor do I'MH exercerá o voto de qualidade. 

§ 4" Competirá à Empresa de Desenvolvimento Urbano e l labitaciomt l - EMHUR 
proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessnrios ao exercício de suas 
competências." (NR) 

.. Art. I 8. O Conselho Municipal de Habitacional CMH. para o melhor desempenho 
de suas atribuições. poderá sol icitar ao Chefe Poder ~xecutivo Municipal . ou à 
autoridade competente <las Secretarias Municipais, a indicação de pro fi ssionais para 
prestar serviços de assessoria ao Conselho, sempre que se fizer necessário, mediante 
prévia aprovação ... (NR) · 

Art. 2• Ficam revogados os arts. 1°, 2•, 3", 4", s•. 6°, 7". 8", 9". lO" c 20 da Lei Municipal n• 1.022. 
de 2007, c demais disposições em contrário. 

Art. 3• Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

oa Vista-R R, 30 de de;o;embro de 20 I 4. 

LEON. 

RU3 c~-aoernl PL-nha JJ.m..'liil. n•t.OII . Solo Fr.mcisco - Pal.âcio 09 de Julho 
fone: (095) 3621·1700- Ramal 1719 - Gabinete do Prcfcilo 
CEP 69.305-130 Roo Vista/Rit. $ ilio: ww·w.pmbv.rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n• 155/2014/SAUCMBV .• Boa Vista-RR, 31 de de-Lembro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMID. ALVES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 026120 14. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Prqjeto de 
Lei n.• 02612014 de autoria do Poder Executivo. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-mails 
proadm pmbv@hotrnail.com, proadlboavista@gmail.com e diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

SMOREIRA 

Av. C11pitao Ene Gatc.tt. n• 1.2.64. Cen11'0 - Pal&cio João Evangelista Pescira de Melo 
Fone: (095) 3624-2267 - Sccre1ana de Apoio Legislalivo 

CEP69301-1 60 - BooVi~a!RR 1---p;,.<"~~~~ 
' 'JN!{2, . 1-' • r. 
L,. ~> .t;j .·, ' 

_':~~ 



.. BRASIL.: DO CABURAÍ AO CIIUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA I)E APOIO LEGISLATIVO 

Oficio o0 0171201 5/SAUCMBV • Boa Vista-RR, 30 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDlMIR ALVES RIDEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração c Gc~t1\o de Pessoas. 

Assuoto: Envio da Lei M unicipal n.• 1.599 de 29 de janeiro de 20 15. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa li xcclência, encaminhamos a l.,ei n.• 1.599 de 29 de 

janeiro de 2015, de autoria do Poder Executivo, promulgada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Boa Vism, para que sejam tomadas as devidas providências com relação à sua 

publicação. 

Bem como, informo o envio da referida L.ci Promulgada para o e-mail 

diário'â'boavista.rr.,gg_v.Q.r. 

Respeitosamente, 

ANTONIO. ~~!ERTO RESENDE VERAS 
fesidente da CMBV 

Av COil•tl'iO F.nc Garoet .. 1l0 I 26.&. (..\:ntro- Paljc•o Jo.1o Ev~ngeh$1J J~cem ~Melo 
Fone: (OQ5) 3624·2267- Se<:rc1on~ de t\poio Lqisla~•vo 

('1-.1>60301·160 - lloo VoSlo/RR PMBV 
~(}.Jf~J1L1G- I 

Em "-'-' ! O' I ~\ 
Tslb:Ou-
~-



" BRAS IL: DO CI\BURA i AO CHUi" 
_________ .:::C"-'Âio::M.!!..:eARo_.::A MUNICWAL DE BOA VISTA 

LEI N° 1.599, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 
INIC IATIVA: PODER EXECUTIVO . 

.• ALTERA A LEI MUNIC IPAL N" 1.022, DF. 27 DF. 
DEZEMBRO DE 2007. QUE INSTITUI O 
C ONSELJIO MUN ICJJ>AL OE HABITAÇAO E O 
F UNDO MUNIC IPAL OE HABITAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDE:-<TE DA CÂ.\11\RA .\1U 'ICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipa l aprovou. a Prefeita Municipal, nos te rmo> do§ 3• do a11. 
50 da Lei Orgânica do Mun icípio de Boa Vista. sancionou tacitamente, e cu, nos termos do§ 7'' do i\11 . 
50 da Lei Orgân ica, p1·omulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1• A Lei Municipal n• 1.022. de 27 de dezembro de 2007, que institui o Conselho Municipa l de 
Habitação c o Fundo Municipal de Habitação. passa a vigorar com a segu inte redação: 

.<Art. 12. O FMH ficará vinculado a Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional- EMIIUR c contará com um Conselho Ge>tor." 

·'Art. 13 ......... ..................................................... ................................. ................ . 

I -dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação: 

........ ............... ............................. ........................................................... .. ..... (NR) 

"A1t. 14 .......................................................................................................... .... .. 

X - out ros programas c intervenções na forma aprovada pelo Conse lho <lcstor do 
FMI L" (AC) 

'·Art. 17. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 
representes de entidades públicas c prÍ\adas, 02 (dois) vereadores sendo 01 (um) 
representante da Comissão de Legislação, Justiça c redação Final e 01 (um) 
reprc~cntante da Comissão de Obras, Urbanização, Transportes, Habitação c 
Serviços Públicos, rcpr·cscntantcs de segmentos da Sociedade ligados :i área de 
habitação, tendo como garantia o principio democrál ico de escolha de seus 
representanles e a destinação de V. (um quarto) das vagas aos rcprc>cntames dos 
movimentos populares. 

A v. Capitão Enc Garc4.:l. n11 trJ2 · Ct:ntro . l'al(•cin .lo;lo tvangclist:t Pc•~ira de Mdu 



,..--_ .- .... 
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."BRASIL: DO CABURAi AO CHUÍ'' ~ ·~ •. -J~ ,· ' 

CAMARA MUNICIPAL DE ROA VISTA ~ 
§ 1° A composição. as atribuições c o regulamento do Conselho Gestor poderão ser 
estabelecidos por ato do Poder Executivo. 

§ 2• A Presidência do Conselho Gestor do FM li será exc1'Cida pelo Diretor- Presidente 
da Empresa de DesenvolviiTicnto Urbano e l labitacional - EMHUR. 

§ J• O Presidente do Conselho Gestor do FMH exercerá o voto de qualidade. 

§ 4° Competirá à Empresa de Desenvo lvimento Urbuno c l labitac ional 1-:MI ILR 
proporcionar ao Conselho Gestor os meios ncccs>ários ao exercício de sua$ 
competências.'' (NR) 

.. An. 18. O Conselho Municipal de Habitacional - CMJI, para o melhor desempenho de 
suas atribu ições, poderá solicitar ao Chefe Poder Executivo Municipal, ou â autoridade 
competente das Secreta rias Municipais, a indicação de profissionais para prcst~1r 
serviços de assessoria ao Conselho. sempre que se fizer necessário. mediante prév ia 
aprovação:· (NR) 

Art. 2• Ficam revogados os ans. 1•. 2•. 3",4°, s•, 6•, 1•, SO, 9", 1 o• e 20 da Lei Municipal n• 1.022. de 
2007. c demais disPQsições em contrário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

Hoa Vista-RR, 29 de janeiro de 2015. 

ANTÔNIO ERro RESRNOE VlmAS 
sidente da CMBV 

A v. Cnpitl'lo Ene Garcc1., nf\ 992 · Centro · Polát::io JtH'\u f.vungclist.• 1>crcira de Melo 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

o Fundo Municipal de Habitação, pas.sa a vigorar com o se­
guinte reda ção: 

. "Art. 12. O FMH ficará vinculado ô Empresa de De-
~-~ .JL·~ senvolvimento Urbano e: Habitacional - EMHUR e 

/ '\))o' · ~ntarà com um Conselho Gestor .... 

I~ lX3h "A~ 13 ............................................................... .. 

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

{::J - - ... Y ..................................... . . 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. J~· [ 
LEI N• 1.593, DE 29 DE JANEIRO DE 201 S. 

~ I'IM.) I - .<rotoçõos do Orçamento Gcrol do Município, 
ALTERA O ART 17 DA LEI MUNICIPAL N° 926, DE~~ f \I $ificadas no função de habitação; 
DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA loEI M C 
NICIPAL N° 1.232 DE 23 DE ABRIL DE 201 O E PE 
Ã~R~~~~:A~ ~~ci~~2 ~~ ~80D~~~~ 'i~~: i'-- .. 2::::::::::::::::::::::::::::::::::: ... j;.j.li'j .............................. .. 
CRIA O ART. 17- B E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. "Art. 14 ............................................................... .. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Pre­
feita Municipal. nos termos do§ 3° do art . .50 do lei Orgâni­
ca do Município de Boa Visto, sancionou tacitamente. e eu, 
nos termos do § 7° do Art. 50 da lei Orgânico, promulgo o 
seguinte 

LEI: 

Art. 1•. O Art. 17 da Lei Municipal n• 926, de 30 de 
novembro de 2006, alterada pelo Lei Municipal n° 1.312 de 
18 de abril de 2011, passo a vigorar com o $Cguinte r'eda­
çao: 

Art. 17 - Os po.stos de abastecimento e de serviços 
poro veiculas automotores. só poderão ser implantados nos 
EC'S dos bairros enumerados no Anexo VI e em oreo rocali· 
zada num raio de influência mlnlma de 500 m (quinhentos 
metros) de: 

( ... ) 
§ 1" ( ..• ) 

( ... ) 
V- Distância entre postos de combusti-vcis $Cró num 

raio mínimo de I.OOOm (um mil metros). 

Arl. 2•. Fico criado o Ar1. 17-B da lei Municipal n° 
926. de novembro de 2006 .. alterada pelo Lei Municipal n° 
l.312 de 18 de abril de 2011, com o redação o seguir: 

Art. 17-8- Fico e.x.pre$Samente vedado o edificoçõo 
de postos de obaslecimênto nos eS1acionomentos de super­
mercados, hipermercados e similares, bem como dt: teatros .. 
cinemas, shopping u~nters, escolas e hospitais pUbllcos. 

Boa Vls to-RR, 29 de íonelro de 201 S. 

António Adberto Resende Veros 
Presidente do CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N' 1.599, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

X - outros pr'ogromas e interven<.ões na forma 
aprovado pelo Conselho Gestor do FMH ... ' (AC) 

..,Art. 17. O Conselho Gestor e orgõo de caráter 
deliberativo o será c.omposto por representes de 
entidades publicas e p rivadas, 02 (dois) verea­
dores sendo 01 (um) representante do Comissão 
de Legislação, Justiça e reduçao Final e 01 (um) 
representante dca C·omiuão de Obras, Urboniza­
çõo, Transpor1es, Hobitoçao e Serviços Públicos, 
representantes de segmentos do Sociedade liga­
dos à Oreo de hobitaçôo, tendo como garantio o 
principio democrotico de escolho de seus repre­
sentantes e o destinoÇ-OO de 1/ <4 (um quarto) das 
vagos aos representantes dos movimentos popu­
lares. 

§ 1° A composl(jâo, os otribui~oes e o regulamen­
to do Conse lho Gestor poderoo sei' estabelecidos 
por oto do Poder Executivo. 

§ 2• A Prcsidéncia do Conselho Gestor do FMH 
seró exer<ido pelo Diretor - Presidente do Em­
preso de Desenvolvimento Urbano e Hobito<io­
nol - EMHUR. 

§ 3° O Presidente d o Conselho Gestor do FMH 
exercera o voto de quolidado. 

§ 4° Competirà ô Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Hobilo<ional - EMHUR proporcionar oo 
Conselho Gestor os meios necessàrios ao exercí­
cio de suas competincios/' (NR) 

•tAn. 18. O Con~elho Municipal de Hoblloclonul 
- CMH, poro o melhor desempt:nho de suas otri­
buiçoes, podere solicitar ao Chefe Poder Execu ­
tivo Municipal, ou à autoridade competente das 
Secretorio.s Municipais, a indicoçoo de profissio­
nais poro prestar serviços de osses.soria ao Con­
selho, sernpre que se Uzer necessário, mediante 
prévio oprovoçao.'' (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os arts. 1°, 2"'. 3°, 4°, 5~', 
6°, 7°, 8°, 9°,10° e 20 da Lei Municipal n• 1.022, de 2.007, e 
demais disposi~ões em con1rório. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N• 1.022, DE 27 DE DE­
ZEMBRO DE 2007, QUE. INSTITUI O CONSELHO ção. 
MUNICIPAL DE HABITAÇAO E O FUNDO ~UNICI-
PAL DE HABITAÇAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 3° Esta Lei entro em vigor na dolo de publica· 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que o Cômoro Municipal aprovou, o Pre­
feito Municipal, nos termos do § 3• do art. SO do Lei Orgàni­
ca do Município de Boa Visto, sancionou tacitamente, e eu .. 
nos termos do § 7• do Art. 50 do Lei Orgànica, promulgo o 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei Municipal 11° 1.022, de 27 det dezembro 
de 2007, que institui o Conselho Municipa l de Habitação e 

Boo Visto-RR, '29 de janeiro de '2015. 

António Adberto Resende Veros 
Presidente do CMBV 

CÃ/.\ARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N' 1.601, DE 19 DE JANEIRO DE 1015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTERA A CODIFICAÇAO DA DESPESA "GESTAO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PRO­
CON", CONTIDA NA LE I MUNICIPAL N° 1.551, DE 


